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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 153/2022(
Dispõe sobre a organização e os fluxos de trabalho de monitoramento da implementação das recomendações provenientes das Coordenadorias subordinadas à Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF)
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXVII e XXXIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, e considerando o Procedimento Administrativo nº 471720/22,
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA APLICABILIDADE
Art. 1º As fiscalizações por monitoramento da implementação das recomendações decorrentes das coordenadorias vinculadas à Coordenadoria-Geral de Fiscalização (CGF) – sejam elas oriundas de auditorias, inspeções ou acompanhamentos – deverão observar as disposições e os fluxos de trabalho constantes nesta Instrução de Serviço, com o fim de otimizar as atividades fiscalizatórias.
§ 1º Entende-se como monitoramento da implementação das recomendações emitidas pelo Tribunal em processo de homologação de recomendações a fiscalização dos procedimentos adotados pelo jurisdicionado a fim de atender às recomendações oriundas da fiscalização, incluída a verificação da regularização dos achados que originaram a recomendação.
§ 2º Aplicam-se, no que couber, os procedimentos previstos nesta Instrução à verificação de implementação das recomendações constantes de decisões emitidas em processos que não sejam decorrentes de homologação de recomendações e que envolvam a área municipal de competência de coordenadoria.
Art. 2º As atividades de fiscalização por monitoramento serão subdivididas nas seguintes etapas:

I - planejamento interno;
II - execução;

III - relatoria e encaminhamentos.
§ 1º O “Fluxo de Trabalho – Monitoramento dos Resultados das Fiscalizações”, tratado nesta normativa, será disponibilizado na intranet do TCE-PR, servindo de padrão para a Coordenadoria que desenvolva atividade de monitoramento e dos demais atores envolvidos.
§ 2º O documento do Fluxo de Trabalho referido no § 1º pode ser alterado mediante publicação na intranet, desde que não haja infringência a esta Instrução.
Art. 3º As coordenadorias e a CGF, quando envolvidas nos fluxos de trabalho de que trata esta Instrução de Serviço, deverão contribuir para seu adequado andamento, nos termos do Regimento Interno.
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 4º De acordo com o Regimento Interno, as atividades de fiscalização, via monitoramento de recomendações a cargo das unidades subordinadas à CGF, têm origem nas seguintes situações:
I - decisão da Presidência, Tribunal Pleno ou Órgão Colegiado, conforme art. 259-A, I e II, do Regimento Interno, nos casos em que a fiscalização decorrer de processo em trâmite no Tribunal;
II - previsão no Plano Anual de Fiscalização (PAF), aprovado pelo Tribunal Pleno, conforme art. 259-A, IV, do Regimento Interno;
III - autorização da CGF e da Presidência, nos casos não previstos originariamente no PAF, conforme arts. 252-B e 259-A, III, do Regimento Interno;
IV - existência de recomendação oriunda dos órgãos deliberativos deste Tribunal, independentemente do assunto do processo de origem.
Parágrafo único. A autorização da CGF prevista no inciso III pode ser previamente concedida em Instrução de Serviço em relação a determinados temas, especialmente quanto às demandas provenientes da Ouvidoria.
Art. 5º Os monitoramentos observarão as normas e padrões de fiscalização adotados pelo Tribunal.
Art. 6º Os documentos e informações utilizados nas fiscalizações, inclusive suas revisões, deverão ser disponibilizados para os demais setores do Tribunal.

§ 1º Enquanto não houver sistema próprio de documentação da fiscalização, deverá ser utilizado o Repositório de Arquivos do TCE-PR (SharePoint).
§ 2º Os documentos e arquivos sobre os quais incidiram a revisão deverão ser preservados.
Art. 7º Independentemente do nome atribuído à atividade de fiscalização por eventual decisão proferida pelos órgãos deliberativos, será utilizado o instrumento de fiscalização adequado ao conceito previsto no Regimento Interno.

Parágrafo único. Caso a aplicação da regra prevista no caput implique alteração da Coordenadoria competente para realização da fiscalização, o processo será encaminhado à CGF para avaliação, nos termos do art. 151-A, § 2º, do Regimento Interno.

CAPÍTULO III 
DO REGISTRO DAS RECOMENDAÇÕES

Art. 8º As recomendações serão registradas pela coordenadoria responsável pelo monitoramento a partir do trânsito em julgado da decisão.
Parágrafo único. As recomendações deverão ser registradas em, no máximo, 30 (trinta) dias do trânsito em julgado, ressalvados casos justificados.
Art. 9º Os registros serão realizados de modo a permitir a identificação individualizada das recomendações, a numeração, a entidade responsável pela implementação da recomendação, o prazo concedido para implementação, o número do processo e do acórdão, dentre outros dados relevantes à sua contextualização.

Parágrafo único. Quando cabível, também deverão ser indicados a fiscalização e o achado que lhe deram origem.

CAPÍTULO IV
DO PLANO DE MONITORAMENTO

Art. 10. O Plano de Monitoramento será desenvolvido pelo Planejamento Interno da coordenadoria responsável pelo monitoramento.

§ 1º O Plano de Monitoramento será elaborado de acordo com as diretrizes do PAF.
§ 2º Para definição do Plano de Monitoramento, serão considerados:

I - todos os processos de homologação de recomendações da área municipal com trânsito em julgado até o momento de início de desenvolvimento do Plano, ainda não monitorados;

II - as recomendações constantes de decisões emitidas em processos que não sejam decorrentes de homologação de recomendações e que envolvam a área municipal; 

III - a capacidade operacional da unidade responsável pelo monitoramento;

IV - a necessidade de auxílio operacional para o monitoramento de áreas que demandem a execução de profissionais legalmente habilitados, a exemplo de engenheiros, médicos e outros;

§ 3º O Plano de Monitoramento deverá informar a proporção das recomendações previstas nos incisos I e II do § 2º que serão monitoradas no período.

§ 4º O Plano de Monitoramento deverá priorizar as recomendações derivadas de fiscalizações temáticas que envolvam mais de uma entidade.

§ 5º Antes que se iniciem as atividades de fiscalização, será elaborado cronograma de execução do Plano de Monitoramento que definirá os prazos estimados para o planejamento, a execução, a relatoria e os encaminhamentos das atividades de monitoramento.
§ 6º O Plano de Monitoramento, acompanhado do seu cronograma de execução, será submetido à apreciação da CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI), até o final do mês de fevereiro, para validação.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DO MONITORAMENTO

Art. 11. Após o registro, iniciando-se o planejamento do monitoramento, as recomendações serão avaliadas quanto à sua monitorabilidade, sendo descartadas para fins de fiscalização aquelas que:

I - não atenderem ao padrão estabelecido para fins de monitoramento;
II - tiverem perdido o seu objeto ao tempo do monitoramento;
III - estiverem abrangidas por recomendação mais completas;

IV - tenham se tornado extemporâneas;
V - por outros motivos, além dos citados nos incisos de I a IV, não forem passíveis de monitoramento, desde que a situação reste expressamente justificada.
§ 1º Nos casos do inciso I, também são consideradas não aderentes ao padrão as recomendações que requisitem ao jurisdicionado a observância da legislação em vigor, o cumprimento de prazos normativos ou a ciência de algum fato ou situação.

§ 2º Os descartes de recomendações e outras inconformidades detectadas que demonstrem descumprimento dos padrões estabelecidos devem ser registrados pela unidade responsável pelo monitoramento e reportados à CGF, via Relatórios previstos no art. 27 desta Instrução de Serviço, para ciência e adoção das medidas cabíveis.

Art. 12. As recomendações consideradas monitoráveis serão submetidas à avaliação de riscos ou outra técnica de delimitação de escopo, a fim de definir o rol de recomendações a serem monitoradas.
Parágrafo único. A avaliação de riscos ou outra técnica de delimitação de escopo será dispensada caso o planejamento inclua o monitoramento de todas as recomendações monitoráveis no período.

Art. 13. Definidas as recomendações monitoráveis, será confeccionada a matriz de planejamento para definir o escopo e procedimentos de coleta de documentos e orientações para análise.
Art. 14. As recomendações monitoráveis que, por algum motivo, não forem selecionadas para amostra, permanecerão nos registros da coordenadoria, com a respectiva justificativa.
CAPÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO

Seção I
Das Formas de Monitorar
Art. 15. Finalizada a etapa de planejamento, o monitoramento poderá ser executado mediante:

I - contato à distância com o jurisdicionado, por solicitação de documentos e informações, preferencialmente via Sistema Gerenciador de Acompanhamento (SGA) ou outros sistemas que venham a substituí-lo;
II - visita técnica, quando o monitoramento da recomendação indicar a fiscalização in loco.
§ 1° As formas de monitoramento previstas neste artigo poderão ser utilizadas cumulativamente no mesmo monitoramento, inclusive com o auxílio do controle social, nos termos da normativa vigente.

§ 2° A coleta de informações em fontes internas ou externas poderá ser utilizada nas situações previstas nos incisos I e II, não dispensando a manifestação do jurisdicionado prevista no art. 21 desta instrução de serviço.
Seção II
Do Monitoramento à Distância
Art. 16. A utilização do sistema para envio de Apontamentos Preliminares de Acompanhamento (APAs) deverá observar a normatização prevista na Instrução Normativa nº 122, de 27 de outubro de 2016, ou em outros normativos que vierem a substitui-la.
Art. 17. Diante das peculiaridades inerentes à fiscalização por monitoramento, quando a etapa de análise e de proposta de encaminhamentos não forem suportados pelo SGA, a continuidade do monitoramento será registrada no sistema próprio da unidade e disponibilizada no SharePoint ou em outros sistemas que vierem a substituí-lo.
Seção III
Da Visita Técnica Realizada no Âmbito do Monitoramento
Art. 18. A implementação da recomendação ou a regularização do achado poderão ser verificadas mediante visita técnica, quando houver necessidade de atestar a existência, o estado ou funcionamento de determinado ato, bem ou serviço público.
Art. 19. As visitas técnicas deverão ser objeto de deliberação pela CGF via SGA.
Parágrafo único. Caso seja negada a realização da visita técnica, será escolhida outra forma de se monitorar a recomendação ou, se a equipe a considerar inviável, a recomendação será descartada de forma justificada.
Seção IV
Da Análise e das Possíveis Conclusões
Art. 20. Com base nas informações obtidas, serão realizadas as análises, a fim de se verificarem as implementações das recomendações e as regularizações dos achados com suas conclusões, em conformidade com os critérios previstos nos arts. 23 e 24 desta Instrução de Serviço.
Parágrafo único. Poderá ser solicitada a opinião da equipe originária de fiscalização em caso de dúvidas acerca da conclusão proposta e/ou de outros servidores legalmente habilitados na área de conhecimento, a exemplo de engenharia, medicina e outras áreas.
Art. 21. Após a análise preliminar, será requerida a manifestação do jurisdicionado, via SGA, sobre as conclusões que lhe foram enviadas.
Art. 22. Com base nos documentos encaminhados e resposta apresentada pelo jurisdicionado frente à análise preliminar, haverá nova análise, conclusiva, sobre a implementação das recomendações e a regularização dos achados.
Art. 23. Feita a análise conclusiva a que se refere o art. 22, o monitoramento será finalizado com a indicação de que a recomendação foi concluída em conformidade com uma das seguintes possibilidades:
I - implementada;

II - parcialmente implementada;

III - não implementada;

IV - não mais aplicável no momento do monitoramento.

§ 1º As recomendações serão consideradas “implementadas” quando atenderem aos parâmetros estabelecidos na recomendação dentro do prazo estipulado.
§ 2º As recomendações serão consideradas “parcialmente implementadas” quando alguma ação tenha sido realizada, mas, ainda assim, não tenha sido suficiente para atender totalmente aos parâmetros da recomendação dentro do prazo estipulado.

§ 3º As recomendações serão consideradas “não implementadas” quando da análise dos dados e informações fornecidos pelo jurisdicionados, ou obtidos pela equipe, se verificar que as ações adotadas não atenderam aos parâmetros da recomendação.

§ 4º Também serão consideradas “não implementadas” as recomendações quando:

I - o jurisdicionado alegar que a implementação foi realizada sem, contudo, apresentar as informações e dados necessários à sua comprovação e não for possível, por meio de consulta a sistemas e a fontes confiáveis, validar a afirmação;
II - o jurisdicionado não responder às comunicações que lhe foram enviadas, inviabilizando a verificação da implementação da recomendação.

§ 5º As recomendações serão consideradas como “não aplicáveis” quando, em razão de mudança de condições ou superveniência de fatos com relação ao contexto da fiscalização originária, a sua implementação se tornar inexequível ou inexigível.
§ 6º As condições e os fatos supervenientes a que se refere § 5º devem ser registrados.

Art. 24. Classificadas as recomendações nos termos do art. 23, o monitoramento também apresentará conclusão acerca da qualificação da situação do achado.
§ 1º Os achados provenientes de fiscalizações de conformidade ou congêneres serão preferencialmente classificados como:

I - sanados;

II - não sanados;

III - não mais aplicáveis no momento do monitoramento.

§ 2º Os achados provenientes de fiscalizações operacionais, de desempenho ou congêneres serão preferencialmente concluídos de acordo com as seguintes opções:

I - melhora significativa;

II - estagnação ou melhorias/pioras marginais;

III - piora significativa;

IV - não mais aplicáveis no momento do monitoramento.

§ 3º No caso de fiscalizações de conformidade ou congêneres, os achados serão considerados “sanados” quando resolverem a situação ora encontrada, seja por atenderem aos parâmetros estabelecidos nas recomendações dentro do prazo estipulado, seja por maneira alternativa que, de qualquer forma, resolveu o problema.
§ 4º No caso de fiscalizações de conformidade ou congêneres, os achados serão considerados “não sanados” quando da análise dos dados e informações se verificar que as ações adotadas não solucionaram, efetiva e completamente, a situação problema.
§ 5º No caso de fiscalizações operacionais ou congêneres, será usada a conclusão “melhora significativa” quando da análise dos dados e informações se verificar uma melhora significativa no achado monitorado, considerando critérios técnicos ou de boas práticas adotados pela fiscalização.
§ 6º No caso de fiscalizações operacionais ou congêneres, será usada a conclusão “estagnação ou melhorias/pioras marginais” quando da análise dos dados e informações não se verificar quaisquer alterações significativas no achado monitorado, considerando critérios técnicos ou de boas práticas adotados pela fiscalização.
§ 7º No caso de fiscalizações operacionais ou congêneres, será usada a conclusão “piora significativa” quando da análise dos dados e informações se verificar uma piora significativa no achado monitorado, considerando critérios técnicos ou de boas práticas adotados pela fiscalização.
§ 8º Os achados serão considerados “não mais aplicáveis no momento do monitoramento” quando, em razão de mudança de condições ou superveniência de fatos com relação ao contexto da fiscalização originária, a sua regularização se tornar inexequível ou inexigível.
Seção V
Dos benefícios
Art. 25. Após definidas as classificações das recomendações e dos achados, serão mensurados quais foram os benefícios alcançados.
Art. 26. Os benefícios serão definidos conforme os termos estabelecidos nas normativas deste Tribunal.
CAPÍTULO VII
DA RELATORIA E DOS ENCAMINHAMENTOS
Art. 27. Encerrada a análise, será elaborado o Relatório do Monitoramento, contendo o resultado apurado e as respectivas propostas dos encaminhamentos, diante das conclusões de que tratam os arts. 23 e 24 desta Instrução de Serviço.
§ 1º A análise individualizada de cada entidade monitorada acompanhará o relatório previsto no caput.
§ 2º As propostas de encaminhamento serão submetidas à CGF, via Central de Serviços Unificada do TCE-PR (GLPI), para avaliação de controle de qualidade.
§ 3º Na elaboração dos documentos de que tratam o caput e § 1º, ressalvados os casos em que, mediante justificativa prévia e expressa, a análise apresentar especial complexidade, deverão ser observados os seguintes prazos:

I - 60 (sessenta) dias para a elaboração dos relatórios de monitoramentos, com as análises individuais, contados a partir da conclusão do monitoramento;
II - 60 (sessenta) dias para elaboração de proposta de representação, com a finalidade exclusiva de converter recomendações em determinações, contados da aprovação do encaminhamento.
Art. 28. Os resultados dos monitoramentos subsidiarão os planejamentos institucionais para futuras fiscalizações.

CAPÍTULO VIII
DO CONTROLE DE QUALIDADE

Art. 29. A atividade de controle de qualidade dos trabalhos consistirá na verificação dos padrões de fiscalização e dos atos normativos, além da adequação à jurisprudência do Tribunal, a fim de preservar a qualidade da fiscalização e dos seus produtos.

Art. 30. O controle de qualidade das propostas de representações e dos relatórios dos monitoramentos será realizado por servidor(es) que não tenha(m) participado das suas elaborações.

Art. 31. Realizadas alterações no texto das propostas de representações e dos relatórios dos monitoramentos, decorrentes do controle de qualidade, ou ainda nos casos em que não existam alterações a serem feitas, os trabalhos seguirão para aprovação do Coordenador da unidade.

CAPÍTULO IX
DOS REGISTROS FINAIS E INSTAURAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS

Art. 32. O Relatório de Monitoramento será encaminhado pelo Coordenador da unidade à CGF, via procedimento interno, para ciência e autorização sobre a comunicação dos resultados do monitoramento.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. As disposições desta Instrução de Serviço podem ser utilizadas, a critério próprio, por outras unidades do Tribunal, diversas das previstas no art. 1º.

Art. 34. Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Instrução de Serviço nº 131, de 18 de outubro de 2019.

Curitiba, 23 de agosto de 2022.
- assinatura digital -

Conselheiro FÁBIO DE SOUZA CAMARGO
Presidente 
( Nota da Biblioteca:
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